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Designar o servidor CARLOS JOSE DA SILVA, matrícula n. 468022022, Policial Penal, para desempenhar 
a Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, como Comandante do Grupo Tático de Escolta de Campo 
Grande, no período de 29/02/2024 a 28/04/2024, durante o impedimento do titular EDMILSON RODRIGUES 
HORACIO, matrícula n. 116636022, Policial Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 13 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0163, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ELAIR VARGAS DO NASCIMENTO, na condição de Cônjuge 
de Luiz Gilberto do Nascimento, matrícula n. 57002021, que detinha o cargo de Agente de Ações de Trabalho, 
classe C, nível 4, código 70313, da Fundação do Trabalho do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 49, §1º  e §2º, e art. 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 09 de outubro de 2023 (Processo n. 77/014627/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0164, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NELSON APARECIDO PAULA GARCIA, matrícula n. 36256021, ocupante do cargo de Fiscal de Obras 
Públicas, classe F, nível 6, código 70314, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, 1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 57/007871/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0165, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a SAMANTA DY ANDRADE SALLES, representada pela genitora 
Arizone dy Andrade Salles, na condição de filha maior inválida de Edison Salles Filho, matrícula n. 22009024, 
aposentado no cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, símbolo 133/MED/H, código 70069, do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso II, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, §2º, inciso I, §4º, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso IV, §6º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
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dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 04 de 
dezembro de 2023 (Processo n. 77/017859/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0166, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JORGE RODRIGUES LOPES JUNIOR, na condição de 
Cônjuge de Virginia Candida Menegazzo, matrícula n. 12583023, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços 
Organizacionais, classe A, nível 2, código 80108, da Secretaria de Estado de Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI, do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 23 de novembro de 2023 (Processo n. 77/017130/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0167, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a GENECY QUARESMA SILVA, na condição de Cônjuge de 
Manoel Almeida da Silva, matrícula n. 4196021, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, símbolo 
645/ES7/3, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 24 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/002379/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0168, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a CEMÍRAMIS TEREZA LEMOS BORGES, na condição de 
Cônjuge de MARIO MONTEIRO BORGES, matrícula n. 45242021, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, referência 561, código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, e 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, com alterações do art. 1°, inciso VI do Decreto 15.655 de 19 de abril de 2021, a 
contar de 08 de janeiro de 2024 (Processo n. 77/001810/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0169, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a VERGINIA FARIA DOS SANTOS, na condição de Cônjuge 
de VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n. 28006022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/
CB/3, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio 
de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 05 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002263/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0170, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a GEILSON MAIA FEIJÓ, na condição de Cônjuge de LUCIMAR 
LEITE FEIJÓ, matrícula n. 75488022, aposentado no cargo de Perito Papiloscopista, símbolo 647/PR5/5, código 
40301, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, e 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, com alterações do art. 1°, inciso VI do Decreto 15.655 de 19 de abril de 2021, a contar de 
15 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002011/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0171, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIA LUIZA ROSA, na condição de Cônjuge de RONALDO 
ROSA, matrícula n. 104662023, aposentado no cargo de Perito Oficial Forense, símbolo 646/ES7/5, código 40295, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
Artigos 13, inciso I, 31, inciso II, alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, inciso I, artigo 49-A §§ 1° e 2° e 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item 6 todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, com alterações do art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655 de 19 
de abril de 2021, a contar de 28 de dezembro de 2023 (Processo n. 77/002248/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0172, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ERENILDES RODRIGUES PERENTEL, matrícula n. 53576022, ocupante do cargo de Professor, classe 
E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º 
e art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, 
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incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/072356/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0173, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
DOUGLAS BRITEZ GODOY, matrícula n. 70947024, ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função Perito 
Médico – Legista Especial, símbolo 646/ES7/1/3, código 40295, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 
10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/075592/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003421/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CARMEN TIEKO 
MASSANI ROMERO, matrícula n. 51132022, aposentada no cargo de Fiscal Tributário Estadual, a contar de 01 
de fevereiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0529/2024/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.438, de 12 de março de 2024, páginas 283/284. 

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0161 DE 11 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 14.879, de 13 de novembro de 2017, artigo 13, 
resolve:

DESIGNAR a servidora CRISTIANE LIMA MACIEL NUNES, matricula n. 115968022, ocupante do 
cargo efetivo de Procurador de Entidades Públicas – 2ª CAT, para responder pela Unidade Seccional de Controle 
Interno, da Agência de Previdência Social – AGEPREV, com efeitos a contar de 29 de fevereiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE MARÇO DE 2024

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 065, de 13 de março de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:


